
Projeto 
re~menta 
cursos bui  
O presidente João Figueiredo en 

minhou ao Corigreasõ NaCionaloproje cleD: 
lei acompanhado daexposição- de motivoér; 
da ministra Esthei.de Figueiredo Ferrai, 
que permite às instituições de sensink; 
oferecer, 'á partir da 5 8  série do 1° 'grsur,:, 
cursos bilingues, obSerVadas as, regras quê' 
serão fixadas pelo. Conselho Federal 	de _ 
Educação. O projeto, altera —a r redikitó 
parágrafo 2° do artigo 1° da Lei n° 7.04.k..: 
de 18/10/82; segundo o qual ''õ ensino 

- 1° é 2° graus será Ministrado obrigáto4;: ,-; 
riamente na língua nacional"; acrescentan 
do a permissão de ensino bilingue a partir 
da V série do 1° -grau. : • 

Na• exposição de: niotiVos, a ministra 
Ésther de Figueiredo assinala' que 
tituição' sia 'Republica, no 'Seu' artigo 170„ 
parágrafo 3'° estabelece "ein 
sino primário soinentüSeranünistrado na 
língua nacional". A Lei de Diretrizes é 
Bases .  dé 1961 manteve esse preceito, fn 

- xarido,  que "o ensino. Primário será minis 
trado; mínimo, em quatro Sérieá 
annais";--  podendo os sistemas 'de ensina 
"estender-a sua duração até seis anos". 

A''Ministra 	entretanto, que 
essa tese pesam' a exigir uma revisão., sipoS 
a Lei 5.692/71 que; em seus artigos 18 é 22'4 
determina' "que ó ensino de 1° grau terá 
duração de oito anos letivos e o de 2° gra4 
terá três séries anuais, permitindo o enten 
dirnento de qüè ã nova' lei teria proibido; 
nos dóis primeiros graus, qualquer enSinó 
ein língua estrangeira. A iinpresSão 
no entanto, logo se desvanece: se 'atentar 
mos para ás circunstâncias de quê ,a Lei 
5.692/71 não utiliza p a&érbio ,somente  

' empregado Conètitiiiçãó, mas outro ad 
vérbio obrigatõriamente; deforma a in 
dicar que' aquele' ehaitio,obrigatórie; em líni .  
gua nacional, não exclui 'a posSibilidadé de 
ser oferecido aos alunoa,:shnultanesirnente; 
o ensino de certas disciPlinas em língua es4 
trangeira. Pois/ se ,  é exato que o 'termó 
somente indica exclusividade, o meneio não 
Sucede cora obrigatoriainente"': - 

Seria, aliás, absurdo do ponto de vista 
das , técnicas didáticas para -O enaino- de 
idiomas. estrangeiros; destaca a Ministra; 
proibir o :uso. do niétodudireto; empregado 
pelos processos pedagógicos Mais nioder, 
nos. 'Este,  ,Ministerio entende :que ' a 
preferência do legiélador.por certó.e deter 
minado vocábulo e bastante significativa e 
indica que os estudos em língua eatranieírá 
no'  nsino de 1° e 2° jraiíS nãOsãócihiéto de i  
uma te-tal proibição por  ÉLS-, ■ 
segurada, parrillerainentéXióbrigatbrie-':, 
dade do 'enShioyeini.nigiiiÉlíaélonál para 
todo e qualquer : tino :,,, acrescen a Esther Ferraz  ; 
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